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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

DECRETO N° 116/2019 - GAB

Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas por
Seca - 1.4.1.2.0, conforme IN/MI 01/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município, com fulcro no art. 8° inciso VI e pela Lei Federal n° 12.608,
de 10 de abril de 2012,

CONSIDERANDO que o desastre decorreu da escassez de chuva
entre os anos de 2012 a 2017, e mesmo durante a quadra chuvosa do
ano de 2019 no município não foi possível ocorrer a recarga dos
mananciais, já que no período considerado como quadra chuvosa no
município choveu apenas 773,5mm, conforme dados da Fundação
Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos (FUNCEME), registrado
em um único pluviômetro instalado na Sede do Município, portanto
chuvas localizadas em um ponto especifico, afetando, principalmente
os Distritos de Várzea da Conceição, Vale do São Miguel, Santo
Antonio, Lajedo, Candeias e Açude Ubaldinho reservatório que
abastece no município que atualmente conta com 33,7% da sua
capacidade;

CONSIDERANDO que em decorrência dos danos humanos e
ambientais a população ficou dependente do abastecimento de água
potável por meio de carros pipas, já que o quadro não é muito
favorável com relação ao acúmulo de agua dos reservatórios do
município em funções das precipitações de baixa média
pluviométricas;

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de
Defesa Civil, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à
declaração de Situação de Emergência.

DECRETA:

Art. 1°. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do
município contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e
demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado com Seca - 1.4.1.2.0 conforme IN/MI n°
01/2012.

Art. 2°. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para
atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa
Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e
reconstrução.

Art. 3°. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre,
sob a coordenação do (a) Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

Art. 4°. Estre decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo Único: Revoga-se o Decreto Municipal N° 097/2018 DE 21
DE NOVEMBRO DE 2018.

33
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 21 DE MAIO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ

PREFEITO MUNICIPAL

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019052201

22 DE MAIO DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Participar de Reunião do Colegiado Estadual dos Gestores Municipais
de Assistência Social do Estado do Ceará - COEGEMAS-CE.
 

NOME
 

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 

CPF:
 

580.421.053-04
 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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CARGO:
 

SECRETARIO MUNICIPAL
 

DESTINO:
 

FORTALEZA
 

UF:
 

CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

24 DE MAIO DE 2019
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

250,00
 

QUANTIDADE:
 

1
 

TOTAL CONCEDIDO:
 

250,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 22 DE MAIO DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019052202

22 DE MAIO DE 2019

33

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Retirar medicamentos da PPI.
 

NOME
 

FRANCISCO RUBERLANIO PEREIRA FREIRE
 

CPF:
 

003.155.433-45
 

SAÚDE
 

CARGO:
 

CHEFE DE ALMOXARIFADO
 

DESTINO:
 

FORTALEZA
 

UF: CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

23 DE MAIO DE 2019
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

80,00
 

QUANTIDADE:
 

1
 

TOTAL CONCEDIDO:
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80,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 22 DE MAIO DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2205.001/2019 - GAB                              

Dispõe sobre a nomeação da Comissão do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação Temporária e dá outras providências. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de
2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015, que dispõem
sobre a contratação temporária para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público;

R E S O L V E:
 
 Art. 1º - NOMEAR, a COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO para acompanhamento e julgamento do Processo
Seletivo para Contratação temporária e formação de Cadastro
Reserva, com a seguinte composição:

  NOMECPFFUNÇÃO
  JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO 228.716.323-91 PRESIDENTE

  MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 813.270.643-91 MEMBRO
  TEREZA WYANA FERREIRA VIANA 049.344.303-77 MEMBRO

Art. 2º - Esta portaria perderá seu efeito após contratação dos
selecionados no processo seletivo.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 22 DE MAIO DE 2019.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019052205

22 DE MAIO DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Comparecer a Secretaria do Trabalho, Habilitação e Assistência
Social, para participar do II ENCONTRO DOS AGENTES MUNICIPAIS DE
TRÂNSITO DO ESTADO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE IGUATU, visando a
melhoria na organização do trânsito na Cidade de Cedro - CE.
 

NOME
 

CICERO AQUINO DE MATOS
 

CPF:
 

771.156.193-87
 

INFRAESTRUTURA
 

CARGO:
 

GUARDA DE TRANSITO
 

  DESTINO:  IGUATU UF: CE
 PERIODO DA VIAGEM 23 DE MAIO DE 2019

  VALOR DA DIÁRIA:40,00QUANTIDADE: 1
  TOTAL CONCEDIDO: 40,00

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 22 DE MAIO DE
2019
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JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019052204

22 DE MAIO DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Comparecer a Secretaria do Trabalho, Habilitação e Assistência
Social, para participar do II ENCONTRO DOS AGENTES MUNICIPAIS DE
TRÂNSITO DO ESTADO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE IGUATU, visando a
melhoria na organização do trânsito na Cidade de Cedro - CE.
 

NOME
 

JOSE LEONAM DE OLIVEIRA
 

CPF:
 

139.575.463-20
 

INFRAESTRUTURA
 

CARGO:
 

GUARDA DE TRANSITO
 

  DESTINO:  IGUATU UF: CE
 PERIODO DA VIAGEM 23 DE MAIO DE 2019

  VALOR DA DIÁRIA:40,00QUANTIDADE: 1
  TOTAL CONCEDIDO: 40,00

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

33

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 22 DE MAIO DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019052203

22 DE MAIO DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013

RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Comparecer a Secretaria do Trabalho, Habilitação e Assistência
Social, para participar do II ENCONTRO DOS AGENTES MUNICIPAIS DE
TRÂNSITO DO ESTADO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE IGUATU, visando a
melhoria na organização do trânsito na Cidade de Cedro - CE.
 

NOME
 

MAGNO CANDIDO DE OLIVEIRA LIMA
 

CPF:
 

035.814.813-83
 

INFRAESTRUTURA
 

CARGO:
 

GUARDA DE TRANSITO
 

  DESTINO:  IGUATU UF: CE
 PERIODO DA VIAGEM 23 DE MAIO DE 2019

  VALOR DA DIÁRIA:40,00QUANTIDADE: 1
  TOTAL CONCEDIDO: 40,00
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Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 22 DE MAIO DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS
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